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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.638 DE 07 DE OUTUBRO DE 2021
INSTITUI o Projeto de Lei “Saúde Rural Itinerante” em Araxá – MG de forma permanente e dá outras providências.

               A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador ALEXANDRE CARNEIRO DE PAULA (Alexandre Irmãos Paula), com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º – Fica criado o “Programa Saúde Rural Itinerante” no Município de Araxá – MG, tendo sua principal coordenação e execução a Secretaria Municipal de Saúde, perfaz por meio de atendimentos itinerantes em saúde aos logradouros rurais do Município onde não existam postos de atendimento e/ou semelhantes em saúde.

Art. 2º – O escopo do Programa é realizar atendimentos médicos e laboratoriais a população que habitam em áreas rurais e que não disponha de estrutura local própria para o atendimento e orientação médica, tanto no campo do diagnóstico, controle, orientação, como eventuais tratamentos, prevenção de doenças e eventuais entregas de medicamentos disponibilizados na Farmácia Municipal de Araxá – MG (Atenção Primária em Saúde).

Art. 3º – Fica a critério da Secretaria Municipal de Saúde de Araxá – MG a forma dos atendimentos itinerantes em saúde que poderão abranger até, exames ambulatoriais. Compreenderão, ainda, à orientação à população quanto a procedimentos e cuidados relacionados às especialidades e objetivos de cada um deles, inclusive com material didático impresso, podendo abranger ainda a difusão de informações e orientações quanto a cuidados preventivos relativos à saúde da mulher, do homem, da criança, do adolescente, dentre outros.


Art. 4º – A Secretaria Municipal de Saúde de Araxá – MG ficará encarregada de divulgar previamente os dias, horários, locais e especialidades dos atendimentos itinerantes de saúde que serão realizados nas comunidades rurais. A divulgação deverá ser realizada amplamente nos meios de comunicação existentes no Município (mídia impressa e virtual, rádios, etc.) com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da realização dos atendimentos itinerantes.

Art. 5º – Para realização dos atendimentos itinerantes de saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Araxá – MG poderá contar com o apoio de diferentes órgãos municipais e privados que atuem na área da saúde, bem como através de trabalho voluntário de profissionais da área da saúde.

Art. 6° – Sugere-se que a Secretaria Municipal de Saúde (Araxá – MG) poderá disponibilizar um veículo (Ambulatório móvel) devidamente equipado e/ou usar veículos da referida Secretaria, usados nos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF urbano, o qual será utilizado para a realização das ações do “Programa Saúde Rural Itinerante”.

Art. 7º – Para atender as despesas decorrentes da presente Lei, serão consignadas dotações próprias do orçamento no exercício de 2021, suplementadas se necessário.

Art. 8º – O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei no que couber no prazo de até 90 (noventa) dias prorrogáveis para 180 (cento oitenta) dias devido à pandemia do COVID-19.

Art. 9º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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